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TERMO ADITIVO I À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 190/2022, DE 27 DE JUNHO DE 2022, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

MERCEDES E A EMPRESA PROLINE 

MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade 

de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton 

Weber, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, na 

Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no CPF sob nº. 045.304.219-88, portadora da 

Carteira de Identidade nº. 8.455.104-5, expedida pela SSP/PR, a seguir denominado 

MUNICÍPIO, e a empresa Proline Material Hospitalar EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 32.708.161/0001-20, Inscrição Estadual nº 90804025-27, com 

sede na A. Roberto Koch, nº. 1553, CEP 86.037-010, Bairro Aragarça, na Cidade de Londrina, 

Estado do Paraná, neste ato representada por Ailton Aparecido da Costa, residente e domiciliado 

na Av. José Gabriel de Oliveira, nº. 999, apto 1704, Torre 1, CEP 86.047-360, Bairro Aurora, na 

Cidade de Londrina, Estado do Paraná, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob nº. 

00850532975/DETRAN-PR, inscrito no CPF sob nº. 539.089.539-87, de agora em diante 

designada FORNECEDORA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo, 

que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a solicitação, devidamente justificada, por parte da 

FORNECEDORA, fica o produto abaixo descrito, objeto da Ata de Registro de Preços nº 

190/2022, de 27 de junho de 2022, substituída a marca do referido produto, cuja qualidade é 

igual a do produto inicialmente ofertado, ficando mantido o preço proposto: 

 

Item Código BR Descrição 

7 BR0269894 

Luvas de Procedimento Látex P; Não estéril; Fabricada em látex; Com 

pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; Produto com qualidade Marca: NUGARD 

8 BR0342506 

Luvas de Procedimento Látex M; Não estéril; Fabricada em látex; Com 

pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; Produto com qualidade Marca: NUGARD 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 

acima mencionada. 
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E, por estarem de comum acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo em duas vias, assinado 

pelo representante do Município e representante da Fornecedora, para que surta seus legais 

efeitos. 

 

Mercedes, em 03 de março de 2023. 

 

 

 

Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 

 

Proline Material Médico Hospitalar 

EIRELI 

FORNECEDORA

 

 

 


		2023-03-03T14:57:00-0300
	LAERTON WEBER:04530421988


		2023-03-06T17:13:54-0300
	AILTON APARECIDO DA COSTA:53908953987




